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DESPESAS MEDICAS. DEDUCAO.

Na Declaracdo de Ajuste Anual poderdo ser deduzidas as despesas médicas, de
hospitalizagdo e com plano de saude referentes a tratamento do contribuinte, de
seus dependentes e de seus alimentandos realizadas em virtude de
cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
desde que preenchidos os requisitos previstos na legislacdo de regéncia.

MULTA DE OFICIO

A multa de oficio incide pelo descumprimento da obrigacdo principal de ndo
pagamento do tributo a tempo e a modo, sendo que sua aplicacdo independe de
conduta dolosa do sujeito passivo, conforme previsdo do artigo 44 da Lei n°
9.430/1996.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar

provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni (relator) e Virgilio
Cansino Gil que deram provimento parcial para afastar a glosa das despesas médicas com
Marinalva C. (R$400,00), Maria Eugénia F. Buta, no valor de R$7.000,00 e Centro
Odontoldgico Integrado S/C, no valor de R$4.616,40. Designada para redigir o voto vencedor a
conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni — Relator

(documento assinado digitalmente)

Maonica Renata Mello Ferreira Stoll - Redatora Designada
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 Ano-calendário: 2002
 DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÃO.
 Na Declaração de Ajuste Anual poderão ser deduzidas as despesas médicas, de hospitalização e com plano de saúde referentes a tratamento do contribuinte, de seus dependentes e de seus alimentandos realizadas em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, desde que preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência.
 MULTA DE OFÍCIO
 A multa de ofício incide pelo descumprimento da obrigação principal de não pagamento do tributo a tempo e a modo, sendo que sua aplicação independe de conduta dolosa do sujeito passivo, conforme previsão do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni (relator) e Virgílio Cansino Gil que deram provimento parcial para afastar a glosa das despesas médicas com Marinalva C. (R$400,00), Maria Eugênia F. Buta, no valor de R$7.000,00 e Centro Odontológico Integrado S/C, no valor de R$4.616,40. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Redatora Designada
 
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 09 a 14), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu a glosa de despesas médicas indevidamente deduzidas.
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$5.840,65, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação que, conforme decisão da DRJ:

Em 22 de outubro de 2007, apresentou impugnação (fls. 01/06 e anexos) ao lançamento alegando, em síntese, que:
- não apresentou os documentos solicitados, tendo em vista que a intimação foi entregue na portaria de seu prédio, e posteriormente recebido pela sua secretaria do lar, sendo que o mesmo encontrava-se viajando para visita familiar, o que não permitiu a atendimento da intimação;
- junta documentos demonstrando suas despesas médicas, no valor de R$ 18.438,74,
- a diferença faltante de R$ 2.800,00 do valor informado em Declaração de
Ajuste Anual foi efetuado com despesas odontológicas de sua esposa (dependente), pagas por intermédio de cheque de sua conta bancária ao Hospital de Brasília, cujos extratos e cópia dos cheques foram solicitados ao estabelecimento bancário e não recepcionados a tempo de entrega ao fisco, solicitando o direito de apresentar posteriormente;

A impugnação foi apreciada na 7ª Turma da DRJ/BSA por unanimidade, em 29/01/2009, no acórdão 03-29.111, às e-fls. 67 a 71, julgou a impugnação improcedente.

     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntário, às e-fls. 76 a 89, no qual alega, em resumo, que as despesas médicas estão devidamente comprovadas pelos documentos acostados aos autos e que a falta destas informações sujeitam-se a multa de 20%.
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 11/11/2008, e-fls. 391, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 08/12/2008, e-fls. 395, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 09 a 14), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu a glosa de despesas médicas indevidamente deduzidas no valor de R$21.238,74. A DRJ manteve aa autuação nos seguintes termos:

O Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte em nome do impugnante, juntado às fls. 18, não demonstra quem são as pessoas beneficiárias das despesas médico-odonto-hospitalares, no valor de R$ 2.598,34, logo não podem ser deduzidas essas despesas.
O documento juntado às fls. 19, que informa uma despesa com plano de saúde médico no valor de R$ 3.824,00, não traz nenhuma assinatura e carimbo da pessoa responsável por emitir tal documento, e nem quem seriam as pessoas beneficiária do plano de saúde, logo não pode ser aceita essa despesa médica.
Os dois recibos emitidos pela Sra Marinalva Carvalho e Silva (fls. 20/21), no valor total de R$ 400,00, não trazem o endereço do emitente, e nem quem seria o beneficiário
do tratamento de psicoterapia, logo não podem ser deduzidos.
Os recibos emitidos pela Sra. Maria Eugênia F. Buta (fls. 22/31), no valor total de R$ 7.000,00, não trazem o endereço do emitente, e nem quem seria 0 beneficiário do tratamento de odontologia, logo não podem ser deduzidos. Ademais, por se tratar de um valor relevante, deveria trazer de forma discriminada o tratamento odontológico prestado.
A Nota Fiscal emitida pela empresa Centro Odontológico Integrado S/C, no valor de R$ 4.616,40, não traz 0 serviço prestado, logo não pode ser deduzido.
Em relação à alegação das despesas odontológicas de sua esposa, no valor de R$ R$ 2.800,00 (dependente), pagas por intermédio de cheque de sua conta bancária ao Hospital de Brasília, até a presente data não foi juntado nenhum documento provando tal despesa, logo não pode ser deduzida.

Da dedução de despesas médicas 
As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovação da prestação de serviço de saúde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedução da despesa do montante de IRPF devido, quando da apresentação de sua DAA.
O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte tomador do serviço, por qualquer motivo, não possua o recibo emitido pelo profissional, a comprovação do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a alguma instituição financeira.
Assim, como fonte primária da comprovação da despesa temos o recibo e a nota fiscal emitidos pelo prestador de serviço, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua disposição outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes, devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.
Nesta linha, no acórdão 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF José Alfredo Duarte Filho, temos:

 (...)
No que se refere às despesas médicas a divergência é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com facilidade de visualização é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação da nota fiscal ou do recibo da prestação de serviço.
O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
Lei nº 9.250/95.
(...)
É clara a disposição de que a exigência da legislação especificada aponta
para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. 
Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os
honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço.
Ocorre, neste caso, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador recebedor do valor da prestação de serviço.
O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma."

Ainda, há jurisprudência deste Conselho que corroboram com os fundamentos até então apresentados:
Processo nº 16370.000399/200816
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 2001000.387 � Turma Extraordinária / 1ª Turma
Sessão de 18 de abril de 2018
Matéria IRPF DEDUÇÃO DESPESAS MÉDICAS
Recorrente FLÁVIO JUN KAZUMA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Anocalendário: 2005
DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
Processo nº 13830.000508/2009-23
Recurso nº 908.440 Voluntário
Acórdão nº 2202-01.901 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de julho de 2012
Matéria Despesas Médicas
Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006
DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. COMPROVAÇÃO.
Recibos que contenham a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem prestou os serviços são documentos hábeis, até prova em contrário, para justificar a dedução a título de despesas médicas autorizada pela legislação.
Os recibos que não contemplem os requisitos previstos na legislação poderão ser aceitos para fins de dedução, desde que seja apresenta declaração complementando as informações neles ausentes.

Às e-fls. 19 e 20 há comprovação de pagamentos de plano de saúde, mas não comprovam os reais beneficiários dos serviços, motivo pelo qual mantem-se a glosa. Já os recibos com Marinalva C., às e-fls. 22 e 23 (R$400,00), por mais que a DRJ entenda pela manutenção da glosa por falta de endereço, entendo que tal requisito é dispensável. 
Às e-fls. 25 a 34 há recibos emitidos pela profissional Maria Eugênia F. Buta, no valor de R$7.000,00, que atendem os requisitos legais, mesmo caso da nota fiscal emitida por Centro Odontológico Integrado S/C, no valor de R$4.616,40.
Quanto as despesas odontológicas de sua esposa, no valor de R$ R$2.800,00, não há qualquer documento comprobatório acostado aos autos. 

Da multa de ofício
À luz do Direito Tributário, sem adentrar correntes doutrinárias específicas, o lançamento tributário é didaticamente dividido em três modalidades: lançamento de ofício, lançamento por homologação e lançamento por declaração.
Conforme dispositivos do Código Tributário Nacional:

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

No lançamento por homologação o contribuinte tem o dever de apurar e pagar o tributo por sua conta, antecipando-se a autoridade administrativa. 
Atualmente, pelo Princípio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o imposto de renda, estão sujeitos ao lançamento por homologação e, caso o contribuinte não cumpra seu dever legal, caberá ao Fisco efetuar o lançamento tributário de oficio, cuja conseqüência é aplicação da multa de ofício de 75%, conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/96, que, à época do fato gerador, tinha a seguinte redação:

Art. 44 � Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição;
I � de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa moratória, de falta de declaração e nos casos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte:
II � cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos art. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502 de 30/11/1964, independentemente de outras penalidades administrativas e criminais cabíveis

Não interessa ao presente processo, contudo, como fora mencionado acima, o lançamento por declaração é aquele em que a autoridade administrativa, frente a uma informação prestada pelo sujeito passivo da obrigação tributária, exige o pagamento do tributo (por exemplo, o IPTU).
Desta feita, como o contribuinte não cumpriu com o seu dever de lançar devidamente o tributo devido, coube a fiscalização assim proceder, sendo devida a multa de ofício de 75%.
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a glosa das despesas médicas com Marinalva C. (R$400,00), Maria Eugênia F. Buta, no valor de R$7.000,00 e Centro Odontológico Integrado S/C, no valor de R$4.616,40.


(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll � Redatora Designada.
Com a devida vênia, divirjo do Relator quanto ao restabelecimento das despesas médicas com Marinalva C. Silva, Maria Eugênia F. Buta e Centro Odontológico Integrado S/C.
Relativamente às despesas com Marinalva C. e Silva e Maria Eugênia F. Buta, verifica-se que os recibos juntados aos autos (e-fls. 22/34) não indicam o endereço das emitentes, requisito legal previsto no art. 80, §1º, III, do RIR/99, não merecendo reforma a decisão recorrida.  Cabe mencionar que o recibo de e-fls. 23 não possui sequer o nome da prestadora dos serviços.
Quanto às despesas com o Centro Odontológico Integrado S/C, também não merece reparos o julgamento de primeira instância.  Como exposto pelo relator a quo, a nota fiscal apresentada pelo contribuinte (e-fls. 35) não identifica a natureza dos serviços prestados pelo estabelecimento, não sendo possível constatar se estes são dedutíveis na declaração em exame.  Cumpre ressaltar que o caput do art. 80 do RIR/99 restringe a dedução de despesas médicas aos pagamentos efetuados a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como às despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
Por todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll

 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2002-001.528 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10166.012336/2007-61

Participaram das sessBes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Moénica Renata Mello Ferreira
Stoll, Virgilio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni, a fim de ser realizada a presente Sessdo
Ordinaria.

Relatorio

Notificacdo de lancamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 09 a 14),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu a glosa de despesas medicas
indevidamente deduzidas.

Tal autuacéo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$5.840,65, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacéo

A notificacdo de langcamento foi objeto de impugnacdo que, conforme decisao
da DRJ:

Em 22 de outubro de 2007, apresentou impugnacao (fls. 01/06 e anexos) ao langamento
alegando, em sintese, que:

- ndo apresentou os documentos solicitados, tendo em vista que a intimacdo foi entregue
na portaria de seu prédio, e posteriormente recebido pela sua secretaria do lar, sendo que
0 mesmo encontrava-se viajando para visita familiar, o que ndo permitiu a atendimento
da intimacéo;

- junta documentos demonstrando suas despesas médicas, no valor de R$ 18.438,74,
- a diferenca faltante de R$ 2.800,00 do valor informado em Declaragdo de

Ajuste Anual foi efetuado com despesas odontolégicas de sua esposa (dependente),
pagas por intermédio de cheque de sua conta bancaria ao Hospital de Brasilia, cujos
extratos e copia dos cheques foram solicitados ao estabelecimento bancério e nao
recepcionados a tempo de entrega ao fisco, solicitando o direito de apresentar
posteriormente;

A impugnagdo foi apreciada na 72 Turma da DRJ/BSA por unanimidade, em
29/01/2009, no acorddo 03-29.111, as e-fls. 67 a 71, julgou a impugnacao improcedente.

Recurso voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntério, as e-fls. 76
a 89, no qual alega, em resumo, que as despesas médicas estdo devidamente comprovadas pelos
documentos acostados aos autos e que a falta destas informacdes sujeitam-se a multa de 20%.

E o relatério.

Voto Vencido
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Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acorddo da DRJ em 11/11/2008, e-fls. 391, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 08/12/2008, e-fls. 395, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conheco.

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 09 a 14),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu a glosa de despesas medicas
indevidamente deduzidas no valor de R$21.238,74. A DRJ manteve aa autuagdo nos seguintes
termos:

O Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retencdo de Imposto de Renda na Fonte
em nome do impugnante, juntado as fls. 18, ndo demonstra quem sdo as pessoas
beneficiarias das despesas médico-odonto-hospitalares, no valor de R$ 2.598,34, logo
ndo podem ser deduzidas essas despesas.

O documento juntado as fls. 19, que informa uma despesa com plano de sadde médico
no valor de R$ 3.824,00, ndo traz nenhuma assinatura e carimbo da pessoa responsavel
por emitir tal documento, e nem quem seriam as pessoas beneficiaria do plano de salde,
logo ndo pode ser aceita essa despesa médica.

Os dois recibos emitidos pela Sra Marinalva Carvalho e Silva (fls. 20/21), no valor total
de R$ 400,00, ndo trazem o endereco do emitente, e nem quem seria o beneficiério

do tratamento de psicoterapia, logo ndo podem ser deduzidos.

Os recibos emitidos pela Sra. Maria Eugénia F. Buta (fls. 22/31), no valor total de R$
7.000,00, ndo trazem o endereco do emitente, e nem quem seria O beneficiario do
tratamento de odontologia, logo ndo podem ser deduzidos. Ademais, por se tratar de um
valor relevante, deveria trazer de forma discriminada o tratamento odontoldgico
prestado.

A Nota Fiscal emitida pela empresa Centro Odontoldgico Integrado S/C, no valor de R$
4.616,40, ndo traz 0 servico prestado, logo ndo pode ser deduzido.

Em relacdo a alegagdo das despesas odontoldgicas de sua esposa, no valor de R$ R$
2.800,00 (dependente), pagas por intermédio de cheque de sua conta bancéria ao
Hospital de Brasilia, até a presente data ndo foi juntado nenhum documento provando
tal despesa, logo ndo pode ser deduzida.

Da deducéo de despesas médicas

As despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de calculo do imposto
de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do préprio contribuinte ou de seus dependentes,
desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8° da Lei n? 9.250/95 e artigo 80 do
Decreto n°® 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendéario sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:
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a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos,
fisioterapeutas, fonoaudi6logos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentarias;

Art. 80. Na declarag8o de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com

exames laboratoriais, servicos radiol6gicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentérias (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, inciso 11, alinea "a").

§1°0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §2°):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Palis,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, méedicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacado, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque € claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais,
desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovacao da prestacdo de servico
de satde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a deducdo da despesa do montante de IRPF
devido, quando da apresentacdo de sua DAA.

O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte
tomador do servico, por qualquer motivo, ndo possua o recibo emitido pelo profissional, a
comprovagdo do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a
alguma instituicdo financeira.

Assim, como fonte priméaria da comprovacdo da despesa temos o recibo e a
nota fiscal emitidos pelo prestador de servigo, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta
destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o0 Fisco tem a sua
disposigdo outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes,
devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.

Nesta linha, no acorddo 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF
José Alfredo Duarte Filho, temos:

(.)

No que se refere as despesas médicas a divergéncia é de natureza interpretativa da
legislacdo quanto & observancia maior ou menor da exigéncia de formalidade da
legislacdo tributaria que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com
facilidade de visualizagdo é que de um lado ha o rigor no procedimento fiscalizador da
autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver
reconhecido o atendimento da exigéncia fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a
alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto a validade cabal do
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documento comprobat6rio, quando se trata tdo somente da apresentagdo da nota fiscal
ou do recibo da prestacdo de servigo.

O texto base que define o direito da deducdo do imposto e a correspondente
comprovacdo para efeito da obtencdo do beneficio esta contido no inciso II, alinea “a” e
no § 2°, do art. 8° da Lei n® 9.250/95, regulamentados nos paragrafos e incisos do art.
80 do Decreto n° 3.000/99 — RIR/99, em especial no que segue:

Lei n° 9.250/95.
()

E clara a disposicao de que a exigéncia da legislacio especificada aponta

para 0 comprovante de pagamento originario da operacdo, corriqueiro e usual, assim
entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestagdo de servico, que devera contar com
as informacgfes exigidas para identificacdo, de quem paga e de quem recebe o valor,
sendo que, por Gbvio, visa controlar se o recebedor oferecerd & tributacéo o referido
valor como remuneragdo. A Idgica da exigéncia coloca em evidéncia a figura de quem
fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condig8o de tributado na
outra ponta da relacdo fiscal correspondente (deducéo tributacdo). Ou seja: para cada
deducdo haverd um oferecimento a tributagéo pelo fornecedor do comprovante.

Quem recebe o valor tem a obrigacdo de oferecé-lo a tributagcdo e pagar o imposto
correspondente e, quem paga 0s

honorérios tem o direito ao beneficio fiscal do abatimento na apuracdo do imposto.
Simples assim, por se tratar de uma acdo de pagamento e recebimento de valor numa
relacdo de prestacdo de servico.

Ocorre, neste caso, uma correspondéncia de resultados de obrigacdo e direito, gerados
nessa relacdo, de modo que o contribuinte que tem o direito da deducéo fica legalmente
habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento comprobatdrio que lhe da a
oportunidade do desconto na apuragdo do tributo, confiante que a outra parte se quedara
obrigada ao oferecimento a tributacdo do valor correspondente. Some-se a isso a
realidade de que o o6rgdo fiscalizador tem plenas condi¢cbes e pleno poder de
fiscalizacdo, na questdo tributéria, com absoluta facilidade de identificacéo, tdo somente
com a informacdo do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relagdo pagador recebedor
do valor da prestacéo de servico.

O dispositivo legal (inciso 111, do § 1°, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar
conforto ao pagador dos servicos prestados ao prever que no caso da falta da
documentacéo, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestagdo de
servigo, podera a comprovacao ser feita pela indicacdo de cheque nominativo pelo qual
poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilizacdo do
documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informagdes
contidas no cheque pode o o6rgdo fiscalizador confrontar o pagamento com o
recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o 6rgdo
tributante dispde de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informacdes,
controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo
“podendo” do texto legal consiste numa facilitacdo de comprovacdo dada ao pagador e
ndo uma obrigacdo de fazé-lo daquela forma."”

Ainda, h& jurisprudéncia deste Conselho que corroboram com os fundamentos até
entdo apresentados:

Processo n° 16370.000399/200816

Recurso n° Voluntério

Acérdao n° 2001000.387 — Turma Extraordinaria / 12 Turma
Sessdo de 18 de abril de 2018
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Matéria IRPF DEDUCAO DESPESAS MEDICAS

Recorrente FLAVIO JUN KAZUMA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Anocalendério: 2005

DESPESAS MEDICA§ GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE RECIBOS.
AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS
COMPROVANTES.

Recibos de despesas médicas tém forga probante como comprovante para efeito de
dedugdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceitagdo dos
recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indicios
consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A auséncia
de elementos que indique a falsidade ou incorrecdo dos recibos os torna véalidos para
comprovar as despesas médicas incorridas.

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DEBITO.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo contribuinte.

Processo n° 13830.000508/2009-23

Recurso n° 908.440 Voluntario

Acorddo n® 2202-01.901 — 22 Camara / 22 Turma Ordinaria

Sessao de 10 de julho de 2012

Matéria Despesas Médicas

Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2006

DESPESAS MEDICAS. RECIBO. COMPROVAGCAO.

Recibos que contenham a indicacdo do nome, endereco e ndmero de inscri¢do no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ
de quem prestou os servicos sdo documentos hébeis, até prova em contrario, para
justificar a deducdo a titulo de despesas médicas autorizada pela legislagéo.

Os recibos que ndo contemplem os requisitos previstos na legislagdo poderdo ser aceitos
para fins de deducdo, desde que seja apresenta declaracdo complementando as
informacdes neles ausentes.

As e-fls. 19 e 20 ha comprovacio de pagamentos de plano de salide, mas n&o
comprovam os reais beneficiarios dos servigos, motivo pelo qual mantem-se a glosa. Ja os
recibos com Marinalva C., as e-fls. 22 e 23 (R$400,00), por mais que a DRJ entenda pela
manutencdo da glosa por falta de endereco, entendo que tal requisito é dispensavel.

As e-fls. 25 a 34 hé recibos emitidos pela profissional Maria Eugénia F. Buta,
no valor de R$7.000,00, que atendem os requisitos legais, mesmo caso da nota fiscal emitida por
Centro Odontoldgico Integrado S/C, no valor de R$4.616,40.

Quanto as despesas odontoldgicas de sua esposa, no valor de R$ R$2.800,00,
ndo ha qualquer documento comprobatério acostado aos autos.
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Da multa de oficio

A luz do Direito Tributario, sem adentrar correntes doutrinarias especificas, o
langamento tributario é didaticamente dividido em trés modalidades: lancamento de oficio,
lancamento por homologacéo e lancamento por declaragéo.

Conforme dispositivos do Codigo Tributario Nacional:

Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa
nos seguintes casos:

| - quando a lei assim o determine;

Il - quando a declaracdo ndo seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da
legislacdo tributéria;

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaracdo nos
termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislacéo tributaria,
a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a
presta-lo ou ndo o preste satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer elemento
definido na legislacdo tributaria como sendo de declaracéo obrigatoria;

V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da pessoa legalmente
obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove acdo ou omissdo do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente
obrigado, que dé lugar a aplicacdo de penalidade pecuniéria;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu
com dolo, fraude ou simulago;

VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado por ocasido do
langamento anterior;

IX - quando se comprove que, no langamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional
da autoridade que o efetuou, ou omissdo, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade
especial.

Paragrafo Unico. A revisdo do lancamento sé pode ser iniciada enquanto ndo extinto o
direito da Fazenda Publica.

Art. 150. O lancamento por_homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa.

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,
sob condi¢do resolutéria da ulterior homologagédo ao lancamento.

§ 2° Ndo influem sobre a obrigacéo tributaria quaisquer atos anteriores a homologacéo,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extincdo total ou parcial do
crédito.

§ 3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém, considerados na apuragéo
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposicdo de penalidade, ou sua
graduacao.

8§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
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pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

No langamento por homologacdo o contribuinte tem o dever de apurar e pagar
o tributo por sua conta, antecipando-se a autoridade administrativa.

Atualmente, pelo Principio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o
imposto de renda, estdo sujeitos ao lancamento por homologacdo e, caso o contribuinte nédo
cumpra seu dever legal, cabera ao Fisco efetuar o lancamento tributario de oficio, cuja
conseqiiéncia ¢ aplicacdo da multa de oficio de 75%, conforme artigo 44 da Lei n° 9.430/96, que,
a época do fato gerador, tinha a seguinte redacao:

Art. 44 — Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuigao;

I — de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento ap6s o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa
moratéria, de falta de declaracdo e nos casos de declaracdo inexata, excetuada a
hipotese do inciso seguinte:

Il — cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos
art. 71, 72 e 73 da Lei n°® 4502 de 30/11/1964, independentemente de outras
penalidades administrativas e criminais cabiveis

N&o interessa ao presente processo, contudo, como fora mencionado acima, 0
lancamento por declaragdo é aquele em que a autoridade administrativa, frente a uma informacao
prestada pelo sujeito passivo da obrigacdo tributaria, exige o pagamento do tributo (por exemplo,
0 IPTU).

Desta feita, como o contribuinte ndo cumpriu com o seu dever de lancar
devidamente o tributo devido, coube a fiscalizacdo assim proceder, sendo devida a multa de
oficio de 75%.

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario para no mérito, dar-lhe
parcial provimento para afastar a glosa das despesas médicas com Marinalva C. (R$400,00),
Maria Eugénia F. Buta, no valor de R$7.000,00 e Centro Odontolégico Integrado S/C, no valor
de R$4.616,40.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni

Voto Vencedor

Conselheira M6nica Renata Mello Ferreira Stoll — Redatora Designada.

Com a devida vénia, divirjo do Relator quanto ao restabelecimento das despesas
médicas com Marinalva C. Silva, Maria Eugénia F. Buta e Centro Odontolégico Integrado S/C.
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Relativamente as despesas com Marinalva C. e Silva e Maria Eugénia F. Buta,
verifica-se que os recibos juntados aos autos (e-fls. 22/34) ndo indicam o endere¢o das emitentes,
requisito legal previsto no art. 80, 81° IIl, do RIR/99, ndo merecendo reforma a decisdo
recorrida. Cabe mencionar que o recibo de e-fls. 23 ndo possui sequer o nome da prestadora dos
Servigos.

Quanto as despesas com o Centro Odontolégico Integrado S/C, também néo
merece reparos o julgamento de primeira instancia. Como exposto pelo relator a quo, a nota
fiscal apresentada pelo contribuinte (e-fls. 35) ndo identifica a natureza dos servigos prestados
pelo estabelecimento, ndo sendo possivel constatar se estes sdo dedutiveis na declaracdo em
exame. Cumpre ressaltar que o caput do art. 80 do RIR/99 restringe a deducdo de despesas
médicas aos pagamentos efetuados a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias.

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll



